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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.Unidade requisitante  

 

Secretaria Municipal de Saúde para atender o ESF III e Vigilância em Saúde 

 

2. Descrição do Objeto 
 

Dispensa de licitação para Contratação de Empresa especializada em fornecimento de internet fibra óptica 

incluindo instalação, conforme descritos nos itens abaixo, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

2.1 Especificações e quantitativos solicitados 

 

Item Qtd. Und. Especificação 

1 2 Serv. Instalação de pontos. 

2 12 mês. Mensalidade de internet banda larga de 100 mega,ponto vigilância em saúde. 

3 12 mês. Mensalidade de internet banda larga de 100 mega,ponto ESF III. 

 

 
3. Generalidades dos serviços  

3.1.1. Serviço dedicado de acesso à Internet com IPs Fixos válidos, por link contratado, livres para uso 

pela Contratante. 

3.1.2. Os links de acesso à Internet deverão possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão 

de dados de acordo com as velocidades contratadas.  

3.1.3. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação dos links instalados devem ser 

fornecidos pela Contratada.  

3.1.4. A Contratada deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade dos links instalados. Caso esse 

requisito não seja atendido, a Contratada não poderá refutar os meios utilizados pela Contratante para 

aferir as velocidades contratadas.  

3.1.5. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de 

quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, 

devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso. Salvo em casos de interrupções. 

3.1.6. Os serviços deverão ser prestados nos locais solicitados com autorização da Secretaria Municipal 

correspondente a ordem de fornecimento de serviço, emitido pelo Departamento de Compras.  

3.1.7 Os Links serão instalados mediante solicitação do Departamento de Compras, que emitirá uma 

autorização conforme a necessidade do órgão, mediante apresentação de requisição/solicitação 

devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente.  

3.1.8 A Contratada fornecera o material a instalação e a configuração de todos os equipamentos 

necessários para o funcionamento correto dos links de acesso à internet;  

3.1.10 A Instalação e eventual mudança do material fornecido paro o funcionamento correto dos links de 

acesso à internet ficara a cargo da Contratada sem nenhum custo adicional a Contratante.  
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3.1.11 A Contratada promovera a manutenção dos links de acesso à internet e de todos os equipamentos 

fornecidos pela contratada;  

3.1.12 A Contratada realizara a configuração dos Roteadores de acordo com o solicitado pela Contratante.  

3.1.13 Fornecer suporte e/ou manutenção preventiva e/ou corretiva, com prazo máximo de início em 2 

(duas) horas da abertura do chamado, sem nenhum custo adicional para a Contratante; 

 

 
4.Justificativa 

  

4.1 . A presente solicitação se faz necessária para realização de fornecimento de serviços de internet 

banda larga fibra óptica , pois tem a finalidade de atender as diversas atividades do ESF III e Vigilância 

em Saúde, cujo objetivo e a manutenção de serviços essenciais as atividades de programas com a 

necessidade de funcionamento de internet, em todas as funcionalidades dos diversos setores. 

 

5. Classificação orçamentária 

 

5.1 Os serviços objeto deste termo de referencia será pago através daseguinte dotação orçamentária: 

 

Projeto de Atividade: 2.083 - Capitação Ponderada - APS - Atenção Primária a Saúde 

Elemento de Despesas: 
(129) 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621 (0621) Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

5.2 E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte. 

 
6. Prazo de Vigência do contrato  

 
6.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, acrescido e/ou suprimido (até 25%), nos termos da Lei n.º 8.666/93, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

 
7. Pagamento  

 

7.1 Os pagamentosserão efetuados mensalmente em depósito na conta corrente da contratada, cheque ou 

dinheiro, em até 15 (quinze) dias a contar da data da apresentação da Nota Fiscal, devidamente conferida 

e atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal 

eletrônica, acompanhada do relatório dos serviços prestados e dos seguintes documentos: 

 
7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 

domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 
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7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

7.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 

emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
8. Indicação de fiscal de contrato 

 
8.1 – Fica designado como fiscal do presente contrato os funcionários listados no decreto nº 14.133 de 22 

de fevereiro de 2023, conforme dispõe o art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 

 
9 Das obrigações 

9.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações dos serviços prestados;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, substituindo às suas expensas, todo 

e qualquer serviço não aceito pela Contratante;  

9.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 01 dia, o 

serviço com avarias ou defeitos, ou em desacordo com o edital.  

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  

9.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.6. Manter, durante todo o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas;  

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.9. Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração em 

equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na subcláusula anterior, 

deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1-Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.2.2- Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

9.2.3-Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações preestabelecidas; 

9.2.4- Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

9.2.5- Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à 

CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

9.2.6- À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

deste objeto; 

 
 

Porto Murtinho/MS, 21 de julho de 2023. 
 
 
 

Édna Medina 

Gerência de Apoio Administrativo e Operacional 

Portaria 041/2023 
 
 

 


